
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo 	Antão 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N 2  2.600 

Orça a Receita e Fixa a Despesa do Mun. 

cpio para o Exercício Pinaiceiro de ' 

1996. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITóRIA DE SANTO ÀiFT2O. 

Paço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a presente Lei: 

Ârt. IQ - O Orçamento Geral do Município para o exerctcio 

de 1996,. discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, Orça a Re-
ceita em R 27.500.000,00 (vinte e sete mi1hes e cLuinientos mil re-

ais) e Fixa a Despesa em igual valor. 

Art. 2 - A Receita será realizada mediante a arrecadaço 

nafora da Legislaçao em vigor, especificada em anexo, e de acordo ' 

com o seguinte desdobramento. 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributria 

Receita Pazimonial 

Receita Industrial 

Receita de Serviço 

Transferncias Correntes 

Outras Réceitas Correntes 

mEITADE CAPITAL 

1.051.600 1 00 

304.000,00 

100.000,00 

.200,000,00 

22.163.900,00 

1.074.500.00 24.894.000 9 00 

A1ienaço de Eens 	 R$ 	1.000 7 00 

Transferncias de Capital 	R$ 2.600.000,00 

Outras Rõceitas de Capital 	R 	5.000400 	2.606.000.00 

TOTAL DA RECEITA 	 R$ 	 27.500.000 00 

AriU. 32 - A Despesa será realizada mediante a discrimina-

ço do Prograa de Trabalho por funçao, Ôrgos e Categorias Econ6rni - 

cas, segundo as Unidades Orçamentrias da seguinte forma:, 
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A - DESPESAS POR CATEG0RIÂSvEC0NÔitECAS 

DESPESAS C ORBENTES, 

Despesas de Custeio 	 R$ 17.815.500,00 

Transferncias COrrentes 	RP 2.163.500.00 	19.979.000 9 00 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 	 R 7.466.000,00 

Transferncias de Capita]. 	R 	55.000.OQ 	7 2 521.000,00 

TOTAL DÂDESPESA 	 27.500.00000 

B - DESPESAS POR PUNÇES 

Legislativo 

Ãdini.nistraçao e Planejanonto R$ 

Agricultura 

Educago e Cultura 

Habitação e Urbanismo 

Ind. Comrcio e Serviços 

Saude e Saneamento 

Trabalho 

Assistncia e Previd&icia 

Traxispórte 

1.810.000,00 

2.426.000,00 

1 • 035.000,00 

9.625.000,00 

5.350.500,00 

275.000,00 

3. 202  • 000,00 

26.000,00 

2.950.500,00 

.750 .00. 00 

O - DESPESAS POR PUNCES DAS SECRETARIAS 

Legislativo 	 R$ 1.866.00000 

Secret. de Assuntos Jurídicos R$ 	130.000 9 00 

Executivo Municipal 	- 	 475.000,00 

Secretaria de Adrninistra.ço 	R$ 1.902.500 2 00 

Secretaria de P1aiiejento 	 112.000,00 

Secretaria de Pinaaiças R 912.000,00 

Socret.de Educaço e Cultura R$ 8.025.000,00 

Secret.de Obras e Serv.Urbaiaos R$ 9.410.500,00 

Secretaria de Saude R$ 2.360.000,00 ir  
Secret.de Trab. e Açao Social R$ 1.645.000,00 

_) 
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Seeret.de Saneamento e Meio 

-Ambiente 
	

122.000,00 

Secret. de Turismo e Espor- 

te 
	 R 	275.000.00 	27.520.00000 

Art. 49 - Pica o Poder Executivo autorizado a: 

1 - Atualizar, por De ereto, os valores originais de 

todas as dotaç6e.s orçamentrias da Despesa e das rubricas da Receita 

estimada, constante desta Lei, de acordo com o índice a ser detex±na-

do em Decreto por este Poder Executivo; 

II - Abrir créditos adicionais suplementares no de-

correr do exercício de 1996, até o limite correspondente a 1 da Re-

ceita fixada e corrigida compreendendo tal limite a atua1izaço estab 

lecida no inciso 1 deste Axtigo e na foa que disp3e os artigos 72  e 

43 da Lei Federal n9 4.320/64 para atender as despesas cujas dotaçes 

se verifiquem insuficientes; 

III - Realizar Operaç6es de Crditos por antecipaço 

da Receita, até o limite de 10 da Receita prevista e corrigiõ.a. 

Ârt. 59 - A iiberaço de recursos para cada unidade orça - 

mentria, dependera de Programaçao Financeira de Desembolso, estabele-

cida pelo Chefe do Poder ecutivo Municipal para cada bimestre, leva 

do-se em conta o desempel]ho da receita. 

.rt. 6 - Esta lei entrará em vigor a partir de 01 de ja - 

neiro de 1996. 

Art. 79 - Revogam-se as disposjç6es em contrario. 

Vit6ria de Santo Antao, 01 de dezembro de 1995. 

Lj.LI.L t 
TTA ) AL 

-Prefeito- 


